
                C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 
Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar indícios de operações fraudulentas
sofisticadas na gestão de diversas empresas de serviços financeiros que prometem gerar
patrimônio por meio de gestão de criptomoedas, o que tem trazido prejuízos vultosos aos
investidores e a toda sociedade, entre os anos de 2019 e 2022 - CPIPIRAM.

Ofício 129-2023.Pres. Req. 69-23 Requis. Perito. PF
       

Brasília, 18 de agosto de 2023.

Excelentíssimo Senhor
Andrei Augusto Passos Rodrigues
Diretor Geral da Polícia Federal

Assunto: Requisição de Servidor 

Exmo. Senhor Presidente, 

Ao cumprimentar Vossa Excelência, na qualidade de Presidente da CPI

em epígrafe, agradeço inicialmente pela designação da Delegada Aline Pedrini, para

auxiliar  nos trabalhos desta  CPI,  cuja  solicitação se  deu através do Of.  86,  e  foi

prontamente atendido por Vossa Excelência.

Contudo, em virtude do recebimento de grande quantidade de dados de

natureza específica, considerando o exíguo prazo de funcionamento da CPI,  solicito

a  Vossa  Excelência  em  caráter  de  urgência a  designação  de  um  policial  com

experiência em análise de dados bancários, fiscais, telemáticos e telefônicos, para

prestar o necessário assessoramento a esta Comissão Parlamentar de Inquérito.

Para dirimir quaisquer dúvidas e para os ajustes necessários quanto à

designação do Servidor, coloco à disposição de Vossa Excelência, a Secretaria da

CPI, por meio do telefone (61) 3216-6252 e do e-mail cpi.piramides@camara.leg.br. 

Atenciosamente,

Deputado AUREO RIBEIRO
Presidente da Comissão 
(Assinatura eletrônica no rodapé)

___________________________________________________________________________________________
Comissão Parlamentar de Inquérito – CPIPIRAM - Câmara dos Deputados, Anexo II, Sala 165, ala B, 

fone, 61 3216-6252 CEP 70.160 - 900. cpi.piramides@camara.leg.br
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Aureo Ribeiro
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD236611535900
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